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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA M I L I TA R

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Credenciamento de Insti-
tuições de Ensino, conforme Edital nº 002/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM/PMERJ e
Universidade Federal Fluminense - UFF.
O B J E TO : Prorrogar o prazo de vigência do Credenciamento, renova-
do, através de Termo Aditivo, para execução de Estágio não remu-
nerado na SEPM/PMERJ, sob o regime da Lei nº 11.788/08.
PRAZO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigên-
cia
do credenciamento por 12 (doze) meses, iniciando em 01/07/2024 e
finalizando em 01/07/2025.
VALOR: O estágio será não remunerado
F U N D A M E N TO : Conforme a autorização no processo SEI -
350088/000216/2022.

Id: 2604789

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Credenciamento de Insti-
tuições de Ensino, conforme Edital nº 002/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM/PMERJ e
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ.
O B J E TO : Prorrogar o prazo de vigência do Credenciamento, renova-
do, através de Termo Aditivo, para execução de Estágio não remu-
nerado na SEPM/PMERJ, sob o regime da Lei nº 11.788/08.
PRAZO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigên-
cia
do credenciamento por 12 (doze) meses, iniciando em 01/07/2024 e
finalizando em 01/07/2025.
VALOR: O estágio será não remunerado.
F U N D A M E N TO : Conforme a autorização no processo SEI -
350088/000216/2022.

Id: 2604794

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato 030/2022.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR - SEPM
e a empresa LET´S RENT A CAR S/A, nova denominação de EM-
PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO - EBEC, ins-
crita no CNPJ sob n° 00.873.894/0001-24, situada na Via Engenheiro
Ivo Najm, nº 3.800, Bloco I - 2° Distrito Industrial (Domingos Ferrari),
Araraquara/SP - CEP: 14.808-159.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a incorporação so-
cietária, o reajuste e a alteração quantitativa do Contrato nº 030/2022,
relativo à prestação de serviços contínuos de Locação de Vans.
VA L O R TO TA L : R$ 2.416.161,28 (dois milhões, quatrocentos e de-
zesseis mil, cento e sessenta e um reais e vinte e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 31/10/2024.
FUNDAMENTO DO ATO: Arts. 55, inciso III, art. 58, inciso I c/c art.
65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350192/000418/2022.

Id: 2605126

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 59/2024.
PA R T E S: SEPM e a empresa MTB TECNOLOGIA LTDA-EPP,
CNPJ/MF sob o 01.405.834/0001-40.
O B J E TO : Aparelhos anestésicos (Monitores Multiparamétricos).
VALOR TOTAL: R$149.400,00 (cento e quarenta e nove mil e qua-
trocentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2024.
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº SEI-
350207/000854/2021.

Id: 2604796

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 26/05/2023

PÁGINA 40 - 2º COLUNA

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2024 - SEPM EM 25 DE MAIO DE
2023

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CUR-
SO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO QUADRO POLICIAL MILI-
TAR (QPMP-0) PARA O ANO DE 2023 DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE POLÍCIA MILITAR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições legais, com a autorização do Excelentíssimo Senhor Go-
vernador do Estado do Rio de Janeiro, exarada no bojo do processo
administrativo SEI nº 350133/000036/2022 conforme publicado no Diá-
rio Oficial do Estado do Rio de Janeiro nº 182, de 29 de setembro de
2022, e de acordo com as normas estabelecidas na Constituição Fe-
deral de 1988, na Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no Es-
tatuto dos Policiais Militares (Lei n.º 443, de 01 de julho de 1981), no
Contrato SEPM nº 193, publicado em DOERJ 222, de 04 de dezem-
bro de 2023; na ADI 7483 MC/RJ, torna público a retificação nº 03 do
Edital de Abertura nº 001/2023 - SEPM, de 25 de maio de 2023, pu-
blicado em DOERJ nº 096, de 26 de maio de 2023, que regula o
concurso público para seleção e ingresso de candidatos para preen-
chimento de vagas no Curso de Formação de Soldados Policiais Mi-
litares da Secretaria de Estado de Polícia Militar do Estado do Rio de
Janeiro (CFSd/SEPM-2023), para o provimento de 2.000 (duas mil)
vagas, para candidatos de ambos os sexos, conforme segue:

ONDE SE LÊ:

19.4. DO TESTE TOXICOLÓGICO:

19.4.1. O exame, do tipo "larga janela de detecção", acusa uso de
substâncias entorpecentes ilícitas causadoras de dependência química
ou psíquica de qualquer natureza e deverão apresentar resultados pa-
ra um período mínimo de 90 (noventa) dias.
19.4.2. O candidato deverá apresentar, no dia da convocação para
co_leta, material do tipo cabelos com mais de 4 cm e/ou pelos cor-
póreos (axilas, braços, pernas, peito ou pubianos) sem tricotomia (de-
pilação, raspagem) nos últimos 3 meses, ficando a escolha do ma-
terial a ser utilizado à critério da empresa e não do candidato.
19.4.3. A coleta da amostra poderá ser supervisionado pela SEPM.
19.4.4. O candidato que se apresentar para realização do teste to-
xicológico com cabelo com menor de 4cm e/ou pelos corpóreos in-
suficientes para coleta do material biológico inviabilizando a realização
do exame, automaticamente será reprovado do certame. 19.4.5. O
candidato submetido ao teste toxicológico que testar positivamente po-
derá realizar um novo exame, contudo só poderá utilizar o mesmo
material coletado na primeira vez, para confirmar o laudo elaborado
no primeiro teste. Tal procedimento terá o nome de "reteste". No dia
da coleta, duas amostras serão coletadas para efeito de contraprova.

GESTOR SUBSTITUTO: SD PM RG 106.941 BRUNO PEREIRA DA
SILVA - ID 5096461-5
FISCAIS: CB PM Estela Rutledge RG 3/000380 ID FUNC. 5113829-
8;
CB PM Tamires Nogueira de Souza RG 3/000660 ID FUNC. 5134210-
3
CB PM Felipe Gomes da Silva RG 3/000664 ID FUNC. 5134221-9
FUNDAMENTO : O constante no Processo Administrativo nº SEI-
350010/017178/2024.
*Omitido no D.O. 20.09.24

Id: 2605003

Em nenhuma hipótese será permitida a coleta de material biológico
em data diversa daquela coletada pela primeira vez.
19.4.6. As empresas especializadas deverão custodiar o envelope la-
crado de "reteste" por 05 (cinco) anos, no caso de positivos e 01
(um) ano no caso de negativos, bem como todas as informações da
análise e cadeia de custódia, positivas ou negativas, por 5 anos. Esse
material deverá ser apresentado prontamente quando requisitado pela
Comissão Organizadora ou em sede ministerial ou judicial.
19.4.7. A custódia do material biológico ficará exclusivamente a cargo
do laboratório que realizará o exame, sendo a informação considerada
de caráter confidencial.
LEIA-SE:

19.4. DO TESTE TOXICOLÓGICO:

A) Os candidatos convocados para o teste toxicológico deverão rea-
lizar os respectivos exames dentre os laboratórios de análises clínicas
dispostos na listagem constante no sitio eletrônico da SENATRAN. O
exame toxicológico deverá ser de larga janela de detecção, de janela
mínima de 90 dias, sendo um exame este específico para o presente
concurso público.
A relação dos laboratórios credenciados consta no link:
h t t p s : / / w w w. d e t r a n . r j . g o v. b r / _ d o c u m e n t o . a s p ? c o d = 9 0 7 1 .
Havendo alteração do endereço eletrônico em que consta o rol dos
laboratórios, o candidato deverá pesquisar no site do DETRAN-RJ sua
nova localização e escolher o laboratório que melhor lhe convier, ob-
servando as recomendações desse edital, em especial, quanto às cer-
tificações e prazos de entrega do exame.

B) Não serão aceitos laudos de exame toxicológico com a finalidade
para CNH (Resolução do CONTRAN nº 923/2022) e CLT (§§ 6º e 7º
do art. 168 do Decreto-Lei nº 5.452/1943), bem como exames toxi-
cológicos para concursos públicos com validade vencida.

C) O exame toxicológico com laudo deverá ser realizado e entregue
conforme orientação a ser divulgada no edital de convocação para es-
sa fase.

D) O exame toxicológico somente será apreciado se for entregue nos
termos estabelecidos no edital de convocação para o teste toxicoló-
gico.

E) É de responsabilidade do candidato certificar-se dos prazos de en-
trega, pelo laboratório escolhido, do laudo toxicológico, para que seja
feita até a data-limite estabelecida pela Administração para a apresen-
tação do laudo do exame pelo candidato.

F) Não haverá recebimento de laudos fora da data-limite estabelecida
pela Administração, resultando, por isso, na eliminação do candidato.
G) O laudo do exame toxicológico para concurso público deverá ter
validade de no máximo 90 dias após a data da coleta.

H) O laboratório de análises clínicas escolhido pelo candidato para co-
leta da amostra deverá ser habilitado pela Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (ANVISA), bem como acreditado pelo INMETRO, pa-
ra a análise de cada uma das substâncias previstas no item 19.4.1
deste edital. Deverá também obedecer à Norma ABNT NBR ISO/IEC
17025, aplicável a laboratórios de calibração e ensaios em geral es-
pecíficos para exames toxicológicos em queratina (cabelos ou pelos).
Os laudos fornecidos deverão conter, obrigatoriamente, o selo e link
que comprovem tal certificação.

É de inteira responsabilidade do candidato certificar-se de que o la-
boratório de ensaio escolhido para fazer o exame toxicológico é acre-
ditado pelo INMETRO para cada uma das substâncias a serem ana-
lisadas.
19.4.2. O candidato deverá apresentar, no dia da convocação para co-
leta, material do tipo cabelos com mais de 4 cm e/ou pelos corpóreos
(axilas, braços, pernas, peito ou pubianos) sem tricotomia (depilação,
raspagem) nos últimos 3 meses, ficando a escolha do material a ser
utilizado à critério da empresa e não do candidato." No dia da coleta,
duas amostras serão coletadas para efeito de contraprova. Em nenhu-
ma hipótese será permitida a coleta de material biológico em data di-
versa daquela coletada pela primeira (e única) vez.

19.4.3. A coleta da amostra poderá ser supervisionada pela SEPM.

19.4.4. O candidato que se apresentar para realização do teste to-
xicológico com cabelo com menor de 4cm e/ou pelos corpóreos in-
suficientes para coleta do material biológico inviabilizando a realização
do exame, automaticamente será reprovado do certame.

19.4.5. O candidato submetido ao teste toxicológico que testar posi-
tivamente poderá realizar um novo exame, uma contraprova, a qual
será realizada conforme os procedimentos de praxe do Laboratório
responsável pelo primeiro teste.

19.4.6. A custódia da amostra coletada será de responsabilidade ex-
clusiva do Laboratório responsável pela realização do teste toxicoló-
gico.

19.4.7. A confidencialidade da custódia do material biológico será de
integral responsabilidade do Laboratório responsável pela realização
do teste toxicológico.

D.O. DE 26/05/2023
PÁGINA 41 - 1º COLUNA

PROCESSO Nº SEI-350009/023924/2024

ONDE SE LÊ:

19.4.8.Em caso de resultado positivo para uma ou mais substâncias
entorpecentes ilícitas, o candidato será considerado reprovado no
Exame Toxicológico.

19.4.9.O resultado negativo no teste toxicológico, por si só não im-
plicará na aprovação do candidato no Exame Social e Documental.
Tal resultado dependerá também da coleta de dados realizada.

19.4.10. O pagamento do teste toxicológico de larga janela de detec-
ção (mínima de 90 dias) será feito diretamente pelo candidato junto
ao laboratório especializado

1 9 4.11.Será considerado INAPTO no Exame Toxicológico o candi-
dato que apresentar resultado do exame toxicológico positivo ou com
resultado de material insuficiente para a análise (falta ou quantida-
de/tamanho insuficiente de cabelo ou pelo).

19.5. A Banca Examinadora da Etapa de Pesquisa Social e Toxico-
lógica, após colhidos os dados e os elementos necessários, expedirá
o relatório de aptos ou inaptos.

19.6. A Seção de Pesquisa Social da DRSP poderá solicitar, a qual-
quer tempo durante o exame, outros documentos necessários para a
comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações
envolvendo o candidato.

19.7. Incluem-se no Exame Social diligências no sentido de verificar a
veracidade das informações atinentes aos requisitos mínimos para a
graduação constantes nos subitens 3.2.4 ao 3.2.10 deste Edital.

19.8. As dúvidas, as controvérsias e os casos não previstos nestas
informações do Exame Social e Toxicológico serão dirimidos pela Di-
retoria de Recrutamento e Seleção de Pessoal.

19.9. Demais informações acerca do Exame Social e Toxicológico
constarão de edital específico de convocação para entrega de docu-
mentos e preenchimento da FIC.

19.10. O candidato convocado que não comparecer ao Exame Social
e Toxicológico no horário estabelecido para a convocação será auto-
maticamente eliminado do Concurso Público. Em hipótese alguma, ha-
verá segunda chamada, independente do motivo alegado.

LEIA-SE:

19.4.8. Em caso de resultado positivo para uma ou mais substâncias
entorpecentes ilícitas, o candidato será considerado reprovado no
Exame Toxicológico, facultando a ele o pedido de um novo exame,
uma contraprova do material já coletado, nos termos do item 19.4.5.

19.4.9. O resultado negativo no teste toxicológico, por si só, não im-
plicará na aprovação do candidato no Exame Social e Documental, o
qual exige o atendimento de demais aspectos observados em proce-
dimentos próprios.

19.4.10. O pagamento do teste toxicológico de larga janela de detec-
ção (mínima de 90 dias) será feito diretamente pelo candidato ao la-
boratório especializado, sem qualquer intermediação, indicação ou
qualquer tipo de interferência da SEPM.

19.4.11. Será considerado INAPTO no Exame Toxicológico o candida-
to que apresentar resultado do exame toxicológico positivo ou com re-
sultado de material insuficiente para a análise (falta ou quantidade/ta-
manho insuficiente de cabelo ou pelo). Quanto ao que apresentar re-
sultado positivo, este poderá solicitar a contraprova.

19.5. A Banca Examinadora da Etapa de Pesquisa Social e Toxico-
lógica, após colhidos os dados e os elementos necessários, expedirá
o relatório de aptos ou inaptos.
19.6. A Seção de Pesquisa Social da DRSP poderá solicitar, a qual-
quer tempo durante o exame, outros documentos necessários para a
comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações
envolvendo o candidato.
19.7. Incluem-se no Exame Social diligências no sentido de verificar a
veracidade das informações atinentes aos requisitos mínimos para a
graduação constantes nos subitens 3.2.4 ao 3.2.10 deste Edital.

19.8. As dúvidas, as controvérsias e os casos não previstos nestas
informações do Exame Social e Toxicológico serão dirimidos pela Di-
retoria de Recrutamento e Seleção de Pessoal.

19.9. Demais informações acerca do Exame Social e Toxicológico
constarão de edital específico de convocação para entrega de docu-
mentos e preenchimento da FIC.

19.10. O candidato convocado que não comparecer ao Exame Social
e Toxicológico no horário estabelecido para a convocação será auto-
maticamente eliminado do Concurso Público. Em hipótese alguma, ha-
verá segunda chamada, independente do motivo alegado.

As demais disposições contidas no Edital de Abertura nº 001/2023 -
SEPM, de 25 de maio de 2023, publicado em DOERJ nº 096, de 26
de maio de 2023, continuam inalteradas.
Essas alterações estarão dispostas, de forma integrada, ao Edital de
abertura. E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedida
a presente Errata.

Id: 2604803

DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 26/04/2024

PÁGINA 53 - 1º COLUNA

PROCESSO Nº SEI-350009/023924/2024

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2024 - SEPM EM 17 DE ABRIL DE
2024

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE FORMA-
ÇÃO DE OFICIAIS (CFO) DO QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MI-
LITARES (QOPM) DO QUADRO POLICIAL MILITAR (QPMP-0) PARA
O ANO DE 2024 DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILI-
TA R

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista a autorização concedida pelo Ex-
mo. Sr. Governador do Estado do Rio de Janeiro, através do Proces-
so SEI nº 350133/002139/2022, publicada através do DOERJ nº 111,
de 20 de junho de 2023, Parte I, Página 6, 1ª Coluna, torna público
que realizará, em conjunto com a Fundação Getulio Vargas (FGV),
Concurso Público para admissão ao Curso de Formação de Oficiais
(CFO) do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da Polícia Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro, mediante as condições especiais
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, observadas as disposições
constitucionais referentes ao assunto, bem como os termos da Lei nº
443, de 01 de julho de 1981 (Estatuto dos Policiais Militares do Es-
tado do Rio de Janeiro), Lei nº 5.467, de 08 de junho de 2009 (Fixa o
Efetivo da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro), e legislação
complementar pertinente ao assunto, e o que consta no processo nº
SEI-350009/000264/2024.

ONDE SE LÊ:

17.5 DO TESTE TOXICOLÓGICO

17.5.1 O exame, do tipo “larga janela de detecção”, acusa uso de
substâncias entorpecentes ilícitas causadoras de dependência química
ou psíquica de qualquer natureza e deverão apresentar resultados pa-
ra um período mínimo de 90 (noventa) dias. Exame toxicológico para
detecção em amostra queratínica para verificação do consumo, ativo
ou não, de substância psicoativa, com análise retrospectiva mínima de
90 (noventa) dias. Deve conter análise das seguintes substâncias: An-
fetamina:Anfetamina, Metanfetamina, MDA, MDMA, Anfepramona, Fen-
proporex; Mazindol:Mazindol; Cocaína:Cocaina, Benzoilecgonima, Nor-
cocaina, Cocaetileno; Maconha:THC,Carboxy THC; Opiaceos: Morfi-
na,Codeina, Heroína".

17.5.2 O candidato deverá apresentar, no dia da convocação para co-
leta, material do tipo cabelos com mais de 4 cm e/ou pelos corpóreos
(axilas, braços, pernas, peito ou pubianos) sem tricotomia (depilação,
raspagem) nos últimos 3 meses, ficando a escolha do material a ser
utilizado à critério da empresa e não do candidato.

17.5.3 A coleta da amostra poderá ser supervisionada pela SEPM.
17.5.4 O candidato que se apresentar para realização do teste toxi-
cológico com cabelo com menor de 4cm e/ou pelos corpóreos insu-
ficientes para coleta do material biológico inviabilizando a realização
do exame, automaticamente será reprovado do certame.

17.5.5 O candidato submetido ao teste toxicológico que testar posi-
tivamente poderá realizar um novo exame, contudo só poderá utilizar
o mesmo material coletado na primeira vez, para confirmar o laudo
elaborado no primeiro teste. Tal procedimento terá o nome de “retes-
te”. No dia da coleta, duas amostras serão coletadas para efeito de
contraprova. Em nenhuma hipótese será permitida a coleta de mate-
rial biológico em data diversa daquela coletada pela primeira vez.

17.5.6 As empresas especializadas deverão custodiar o envelope la-
crado de “reteste” por 05 (cinco) anos, no caso de positivos e 01 (um)
ano no caso de negativos, bem como todas as informações da aná-
lise e cadeia de custódia, positivas ou negativas, por 5 anos. Esse
Material deverá ser apresentado prontamente quando requisitado pela
Comissão Organizadora ou em sede ministerial ou judicial.

17.5.7 A custódia do material biológico ficará exclusivamente a cargo
do laboratório que realizará o exame, sendo a informação considerada
de caráter confidencial.

17.5.8Em caso de resultado positivo para uma ou mais substâncias
entorpecentes ilícitas, o candidato será considerado reprovado no
Exame Toxicológico.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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